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APÊNDICE 2 

ENVIO IMEDIATO 

 

FICHA DE COMUNICAÇÃO AO CONSELHO TUTELAR 

 

 

Em observância e cumprimento aos termos do Art. 13 da Lei nº 8069/1990 – Estatuto da 

Criança e do Adolescente e suas atualizações; do Art. 13 da Lei nº 13.431/2017; do Art. 9, inciso 

III, parágrafo 1º, inciso IV e Art. 14 do Decreto Presidencial nº 9.603/2018: 

O órgão  , 

integrante dos serviços da política pública de , 

nesta    oportunidade    representado    pelo(os)    profissional(ais)    de    nome 

             , 

e profissão(ões)           , 

procede(m) o comunicado para efeito de registro à ( ) Conselho Tutelar I ( ) Conselho Tutelar II 

que deu início ao atendimento da(s) criança(s)  e/ou adolescente(s)  nominadas(os) por 

 

   , 

documento de RG nº , 

com idade(s)      

nascido(s) em    , 

filiação   , 

residente(s) no endereço   , 

que se encontra(m) sob a responsabilidade de   , 

frequenta a unidade educacional   , 

atendido pelo seguinte serviço/entidade da rede socioassistencial      

  . 

Registra-se que o processo de atendimento foi iniciado a partir de denúncia ou suspeita de que a(s) 

nominada(s) criança(s)/adolescente(s) tenha(m) sofrido ato relativo à violência sexual, em que o 

suposto agressor é cujo vinculo com 

a vítima é   . 
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Houve a realização do procedimento de escuta especializada? ( )Sim ( )Não 

Houve orientação aos responsáveis para a realização de Boletim de Ocorrência, sendo 

que a receptividade foi: ( ) Manifestou que irá fazer B.O. ( ) Manifestou que não irá fazer B.O. 

A finalidade da presente Comunicação é dar ciência a esse Conselho Tutelar sobre a 

referida ocorrência, bem como informar que os procedimentos profissionais e técnicos que são 

adequados a esse tipo de circunstância estão sendo adotados, haja vista que o processo de 

atendimento se encontra em curso pelos serviços especializados da Rede Intersetorial de Proteção 

Social (RIPS) – Toledo. 

Esclarece-se que em momento oportuno poder-se-á fornecer outras informações bem 

como solicitar procedimentos específicos que sejam compatíveis com o desenvolvimento do 

trabalho desse Conselho Tutelar. 

TOLEDO, / /  
 

 

 

 

 

Assinatura e carimbo do profissional que realizou o atendimento 


